


A internet faz parte do dia a dia de 
crianças e adolescentes. Está 
presente nos estudos, no lazer e 
nas relações, mas junto com as 

oportunidades, também surgem 
riscos que nem sempre são visíveis.

A internet no cotidiano

A internet faz parte do dia a dia de crianças 
e adolescentes. Está presente nos estudos, 
no lazer e nas relações, mas junto com as 
oportunidades, também surgem riscos que 
nem sempre são visíveis.

Por que o ECA Digital?

O ECA Digital nasce nesse 
contexto: como uma atualização 
necessária para proteger crianças 
e adolescentes no ambiente 
online. Este material tem como 
objetivo explicar, de forma clara e 
acessível, o que muda na prática e 
como essas mudanças impactam 
famílias, plataformas e a 
sociedade.



O que é o ECA Digital
O ECA Digital (Lei nº 15.211/2025) amplia o Estatuto da Criança e do Adolescente para o ambiente 
online, criando regras específicas para proteger crianças e adolescentes no uso da internet. A lei 
estabelece responsabilidades para plataformas digitais e define medidas obrigatórias de proteção:

Verificação de Idade

Proibição da autodeclaração de idade e 
exigência de mecanismos efetivos de 
verificação.

Contas Vinculadas

Vinculação de contas de menores de 16 
anos às de seus responsáveis legais.

Publicidade

Vedação do uso de dados de crianças e 
adolescentes para publicidade 
direcionada.

Conteúdo

Obrigação de remover conteúdos que 
violem direitos e adaptação conforme 
faixa etária.

Loot Boxes

Jogos com caixas de recompensa devem 
impedir o acesso de crianças e 
adolescentes ou oferecer versões sem 
essa funcionalidade.

Rolagem Infinita

Limitação de práticas que incentivem uso 
excessivo, como a rolagem infinita.

Controle Parental

Criação de ferramentas de controle parental e maior transparência sobre moderação e 
denúncias.



Por que a lei é 
importante
Além disso, a lei fortalece a atuação da 
Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD), que passa a ter um papel 
mais ativo na fiscalização e regulação 
dessas medidas.

Exposição a riscos

Resposta à exposição a conteúdos 
inadequados, contato com 
desconhecidos e desafios perigosos.

Uso excessivo

Combate ao uso excessivo de 
tecnologia e à falta de controle sobre 
o acesso de menores.

Uso seguro

A proposta não é impedir o uso da 
internet, mas torná-lo mais seguro e 
adequado à fase de desenvolvimento.



Contas vinculadas aos responsáveis
Uma das principais mudanças é a vinculação de contas. Para menores de 16 anos, o 
acesso às plataformas passa a estar conectado a um responsável legal, permitindo 
maior supervisão.

Na prática, as plataformas devem oferecer ferramentas que permitam esse 
acompanhamento, adaptando a experiência digital conforme a idade do usuário.

Menores de 16 anos
Contas conectadas ao responsável 
legal com ferramentas de supervisão e 
acompanhamento em tempo real.

Reduzir a exposição a riscos

Acompanhar o uso das plataformas

Evitar acesso a conteúdos 
inadequados



Fim da 
autodeclaração 
de idade
Antes, bastava informar a idade 
para acessar conteúdos restritos. 
Agora, isso não é mais suficiente. 

As plataformas passam a ser 
responsáveis por verificar a 
idade dos usuários de forma 
mais efetiva, especialmente em 
conteúdos e serviços de maior 
risco.

Esse processo pode envolver 
diferentes formas de 
verificação, como o uso de 
documentos ou análise de 
imagem, dependendo do nível 
de risco.

A lei também prevê cuidados 
com a proteção de dados, 
indicando que essas 
verificações devem respeitar a 
privacidade dos usuários e 
evitar o armazenamento 
indevido de informações 
sensíveis



Uso de dados e publicidade
O ECA Digital estabelece limites claros para a publicidade em meio digital ao 

vedar o uso de dados pessoais de crianças e adolescentes para fins de 
publicidade direcionada.

O que muda?

Informações coletadas a partir do 
comportamento desses usuários 
não podem ser utilizadas para 
personalizar anúncios ou 
influenciar decisões de consumo, 

reforçando a proteção contra 
práticas comerciais que explorem 
sua condição de pessoas em 
desenvolvimento.

Proteção integral

A legislação também determina 
que a oferta de produtos e serviços 
deve respeitar critérios de proteção 
integral, evitando estratégias que 
se aproveitem da vulnerabilidade 

desse público.



Conteúdos 
promovidos e 
monetizados
Além disso, a lei impõe restrições diretas 
sobre o tipo de conteúdo que pode ser 
promovido ou monetizado.

É vedado aos provedores de 
aplicações de internet monetizar 
ou impulsionar conteúdos que 
retratem crianças e adolescentes 
de forma erotizada, sexualmente 
sugestiva ou em contextos 
próprios do universo sexual adulto.

Maior responsabilidade das 
plataformas

As plataformas passam a ter maior 
responsabilidade sobre o que é 
promovido em seus ambientes.

Medidas preventivas 
obrigatórias

Devem adotar medidas que evitem a 
exposição indevida e garantam a 
proteção da integridade de crianças e 
adolescentes no ambiente digital.



Remoção de conteúdos que violam 
direitos
A lei também reforça a responsabilidade das plataformas na moderação de 
conteúdo, determinando que materiais que violem os direitos de crianças e 
adolescentes devem ser removidos.

Violência

Conteúdos que envolvam violência física ou 
psicológica contra crianças e adolescentes.

Exploração

Materiais que envolvam exploração ou 
abuso de menores em qualquer forma.

Exposição indevida

Conteúdos que exponham crianças e 
adolescentes de forma inadequada ou 
prejudicial.

Comportamentos de risco

Materiais que incentivem comportamentos 
perigosos ou prejudiciais ao 
desenvolvimento.

A expectativa é que essa atuação seja mais rápida e efetiva, garantindo maior proteção à integridade 
física e emocional de crianças e adolescentes no ambiente digital.



A proibição 
das caixas de 
recompensa
O que são loot boxes?

As loot boxes são caixas de 
recompensa presentes em jogos 

que funcionam como "pacotes 
surpresa", nos quais o jogador 
paga ou conquista itens sem 
saber exatamente o que vai 
receber.

Por que são problemáticas?

Esse modelo se aproxima de 
uma lógica de aposta, baseada 
em sorte e repetição, o que pode 
estimular comportamentos 
semelhantes ao jogo de azar e 

incentivar o gasto impulsivo.

O que muda?

O ECA Digital restringe esse tipo 
de mecânica para crianças e 
adolescentes, sem proibir os 

jogos, mas limitando 
funcionalidades que apresentam 
maior risco.



Fim da rolagem infinita
O que é a rolagem infinita?

A rolagem infinita é um recurso comum em redes sociais e plataformas digitais, 
em que o conteúdo é carregado continuamente à medida que o usuário rola a 
tela, sem pausas ou fim definido. Esse modelo foi desenvolvido para manter a 

atenção por mais tempo e incentivar o consumo contínuo.

De acordo com o ECA Digital, esse tipo de prática deverá ser limitado 
para crianças e adolescentes, justamente por estimular o uso 
prolongado e dificultar a interrupção.

O objetivo da medida

A medida busca reduzir mecanismos que incentivam o excesso de tempo de tela 
e promover uma experiência digital mais equilibrada e adequada ao 
desenvolvimento desse público.

Menos tempo 
de tela

Experiência 
equilibrada

Desenvolvimento 
saudável



O que já está mudando
O ECA Digital já começa a gerar mudanças concretas nas 
plataformas digitais, que vêm adaptando seus serviços 

para atender às novas exigências da lei.

Instagram

Implementando maior controle sobre contas 
de menores e mudanças na forma como 
conteúdos são recomendados.

TikTok

Novas ferramentas de supervisão para 
responsáveis e restrições de conteúdo para 
usuários mais jovens.

WhatsApp

Ajustes para ampliar a proteção de crianças e 
adolescentes e novas ferramentas de 
acompanhamento.

Roblox

Revisando funcionalidades e reforçando 
mecanismos de segurança para o público 
infantojuvenil.



Um novo cenário digital

Essas mudanças incluem, por exemplo, a criação de ambientes mais restritos 
para usuários mais jovens, limites em interações e conteúdos, além de avanços 
na verificação de idade e na adaptação das experiências conforme a faixa etária.

Embora muitas dessas medidas ainda estejam em fase de implementação e evolução, elas 
apontam para um novo cenário no ambiente digital, em que as plataformas passam a 
assumir maior responsabilidade na proteção de crianças e adolescentes.



A tecnologia continua evoluindo, 
mas o cuidado com a infância 

precisa acompanhar.

Plataformas

Responsáveis por implementar as 
medidas de proteção e moderação 
exigidas pela lei.

Estado

Fiscalização e regulação por meio da 
ANPD e demais órgãos competentes.

Famílias

Acompanhamento ativo e uso das 
ferramentas de controle parental 
disponíveis.

Sociedade

Engajamento coletivo na proteção e no 
bem-estar de crianças e adolescentes.

A proteção no ambiente digital é uma responsabilidade compartilhada entre plataformas, Estado, 
famílias e sociedade. E começa com algo essencial: informação.

O Instituto DimiCuida atua na prevenção de comportamentos de risco no ambiente digital, com foco 
na proteção de crianças e adolescentes e no apoio a famílias.

Se você precisa de orientação ou apoio, entre em contato: 

WhatsApp: 85 8232.4398
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